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1. 

 

 

 

 

 

 

 

SUMÁRIO: 

 

I. Para efeito de negação da dedução do IVA nos termos do n.º 3 do art. 19.º do 

Código do IVA, impõe-se à AT, nos termos do art. 74.º da LGT, demonstrar a 

existência de indícios sérios de que as operações comerciais não são efetivas; 

II. Para além disso, impõe-se ainda à AT que indague e indicie a participação da 

Requerente no esquema simulatório; 

III. Só após esta demonstração resulta para a Requerente o ónus de demonstração da 

veracidade das transações que, de outro modo, se presumem verdadeiras. 

 

DECISÃO ARBITRAL 

 

Os árbitros Conselheira Maria Fernanda dos Santos Maçãs (Presidente), Prof. Doutora Marisa 

Almeida Araújo e Dra. Cristina Coisinha, designados pelo Conselho Deontológico do Centro 

de Arbitragem Administrativa (“CAAD”) para formar o presente Tribunal Arbitral, 

constituído em 2 de agosto de 2022, decidem: 

 

I. Relatório 

 

A... UNIPESSOAL, LDA., NIPC..., com sede na Rua ..., n.º ..., ...,  ..., (adiante apenas 

“Requerente”) veio, ao abrigo do artigo 10.º, n.º 2 do Decreto-Lei n.º 10/2011, de 20 de 

janeiro (adiante apenas designado por RJAT) e dos artigos 1.º e 2.º da Portaria n.º 112-

A/2011, de 22 março, requerer a constituição de tribunal arbitral. 

CAAD: Arbitragem Tributária 

Processo n.º: 334/2022-T 

Tema: IVA – Direito à dedução – Operações simuladas – Ónus da prova – 

Presunção de veracidade. 
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2. 

 

É Requerida a Autoridade Tributária e Aduaneira (de ora em diante “Requerida” ou 

“AT”). 

 

A Requerente peticiona ao Tribunal que declare ilegal e anule as liquidações oficiosas de IVA 

e dos respetivos juros compensatórios em apreço nos autos e, em consequência, condenar a 

Requerida a restituir à Requerente as quantias pagas, acrescidas de juros. 

 

Para o efeito, a Requente alega sumariamente que, 

 

Foi objeto de inspeção tributária externa, de âmbito parcial entre os dias 01/07/2021 e 

27/12/2021 relativas ao exercício de 2019 - OI2020... – IRC e IVA, e exercício de 2020 - 

OI2020... – IVA. 

Na sequência do ato inspetivo foram realizadas correções em sede de IVA uma vez 

que a AT não aceitou a dedução do IVA constantes das declarações periódicas entregues pela 

A..., nos períodos vindos de identificar, em virtude de considerar:  

 que as faturas emitidas pelas sociedades (i) B..., (ii) C... e (iii) D..., não correspondem a 

operações comerciais efetivas e  

 que as sociedades (i) B..., (ii) C... e (iii) D... constituíam “um elo instrumental numa cadeia 

de fraude, materializada no encadeamento de sociedades, que mais não faziam do que 

proceder à emissão de faturas relativas a operações que não realizavam.” 

O que conduziu às liquidações de IVA e juros compensatórios no valor total de € 

108.344,60. 

 

A Requerente não se conforma com esta decisão alegando que: 

Por um lado, se verifica uma nulidade da atividade uma vez que foi omitida a proposta 

que antecedeu à seleção do sujeito passivo como entidade inspecionada, o que, entre o mais, 

segundo a Requerente, impossibilita o sujeito passivo do pleno exercício do seu direito de 

defesa (princípio do contraditório). Por outro lado, deve, igualmente, ser dado a conhecer os 

fins da ação inspetiva, isto é, se a mesma se destina à comprovação e verificação ou à 



 
         

 

 
Av.ª Duque de Loulé n.º 72 A  •  1050-091 LISBOA   •   213 189 027  /  217 653 423   •   www.caad.org.pt   •   geral@caad.org.pt 

3. 

informação. In casu, sustenta a Requerente que jamais foram dados a conhecer à A... os fins 

da ação inspetiva, 

Por outro lado, desconhecendo a A... os fins da inspeção, a mesma fica impossibilitada 

de saber se a presente inspeção lhe havia de ter sido previamente comunicada ou não. 

 

Para além disso, alega a Requerente que o relatório enferma de nulidade e as 

liquidações oficiosas de imposto são ilegais. 

Para esta posição alega desde logo a falta de fundamentação, por omissão de factos 

concretos capazes de sustentar e justificar as liquidações oficiosas promovidas. 

A Requerente sustenta que (i) contratou os serviços em causa nos autos às sociedades 

B..., C... e D...,  

(ii) as sociedades B..., C... e D... prestaram, por si ou por intermédio de terceiros, aos serviços 

contratados,  

(iii) as sociedades B..., C... e D... emitiram as correspondentes faturas à Requerente e entregou 

as encomendas contratadas,  

(iv) as faturas foram lançadas contabilisticamente quer pelas sociedades B..., C... e D..., quer 

pela Requerente,  

(v) a Requerente procedeu ao pagamento das faturas e as sociedades B..., C... e D... emitiram 

os respetivos recibos.  

 

Acrescenta que tudo quanto é alegado pela AT respeita, apenas e só a uma qualquer 

prática de atuação das sociedades B..., C... e D... que a Requerente ignora e que, em nada ou 

momento algum, é relacionado com a relação comercial que foi estabelecida entre a si e 

aquelas sociedades. 

Acrescenta ainda a Requerente a inexistência de prova para os factos alegados sustentando 

que as declarações da inspeção não fazem fé sem mais, não carreou para o procedimento um 

só meio de prova que pudesse corroborar os factos por si alegados em RIT. 

 

Acrescenta ainda a Requerente o demérito das conclusões do relatório de inspeção. 

Fundamenta a sua posição alegando que a AT conclui que o sujeito passivo deduziu 
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indevidamente o IVA constante das faturas emitidas pelos seus fornecedores B..., C... e D..., 

nos exercícios de 2019 e 2020, por considerar que as prestações de serviços que as mesmas 

titulam constituem operações simuladas. Mas, segundo a posição que assume a AT não 

indicia e muito menos demonstra que os concretos serviços prestados pelas sociedades B..., 

C... e D... à aqui Requerente são fictícios e não respeitam a efetivas prestações de serviços, e 

muito menos revela que a A... tivesse conhecimento desses factos ou que tivesse estabelecido 

qualquer relação comercial ou acordo simulatório. 

 

Sustenta ainda a Requerente que rastreia e seleciona os seus fornecedores antes da 

contratação de qualquer serviço e enceta um conjunto de pesquisas, tendo em vista garantir 

que estes, para além de se encontrarem em plena legalidade de exercício, se encontram em 

consonância princípios seguidos pela A... . 

Para além disso, alega que a AT fez constar expressamente do seu relatório que “os 

registos contabilísticos e respetivos valores recolhidos da contabilidade da A... (…) tem como 

suporte documental as faturas emitidas pelas sociedades B..., C... e D..., durante os períodos 

de 2019 e 2020, as quais estão em consonância com os valores comunicados ao sistema e-

fatura.” 

 

Quanto às guias de transporte a que a AT se socorre para justificar a inexistência de 

operações, a Requerente alega que à data dos factos em apreço, o sistema informático, por 

defeito, indicava como veículo de transporte das mercadorias a carrinha de matrícula ..., 

propriedade da Requerente; circunstância que causou alguns constrangimentos quer à 

Requerente, quer aos confecionadores que intercetados pelas autoridades tinham que explicar 

esta desconformidade nas Guias de Transporte. 

 

Quanto à alegada desconformidade das Guias de Transporte emitidas pela A... à D..., 

as quais “indicam a viatura matrícula ..., cujo proprietário é E... (…), o qual não tem qualquer 

relação com o emitente e o destinatário”. Neste âmbito a Requerente alega que não tem 

obrigação de saber se as carrinhas nas quais se fazem circular os seus confecionadores são da 

sua propriedade ou não. 
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Quanto à ausência de guias de transporte dos fornecedores e a existência de faturas 

apenas resulta do facto de as mercadorias serem entregues nas instalações da Requerente logo 

acompanhadas da respetiva fatura tal como acontece com outros confecionadores da 

Requerente. 

 

Outro facto ainda de que a AT se pretende socorrer para sustentar as suas conclusões, 

segundo a Requerente, reside no facto de, alegadamente, de acordo com a amostragem da AT 

e tendo por base as guias de transporte e as faturas emitidas, “o tempo de confeção é reduzido, 

chegando a serem declaradas entregas de peças confecionadas no mesmo dia em que era 

emitida a guia de transporte para o confecionar”, como por exemplo a guia de transporte n.º 

92 2019/416. 

Na verdade, o facto de as 21.200 unidades, a que se fazem referência na Guia de 

transporte n.º .../416, apesar de terem sido entregues nas instalações da Requerente, no mesmo 

dia em que foram remetidas e faturadas pelo confecionador, não indicia em momento algum 

que tal operação seja irreal. Segundo a Requerente é, cada vez mais, prática corrente deste 

tipo de empresas subcontratarem específicos serviços de confeção. Isto porque, para além dos 

custos com a subcontratação de tais serviços serem manifestamente inferiores aos elevados 

custos de mão-de-obra que tal serviço exige às empresas, a sua própria produção é mais célere 

e expedita. Daí que, atendendo à simplicidade das operações é perfeitamente possível de 

concretizar no dia da receção da mercadoria por parte do confecionador, a sua expedição para 

o cliente. 

 

Esclarece a Requerente que foi em pleno período de pandemia que a A... sofreu o 

maior aumentou da sua produção, por força, precisamente do encerramento definitivo e LAY-

OFF´s das concorrentes de mercado. 

 

Conclui a Requerente que, tendo em conta a presunção de veracidade de que 

beneficiam, nos termos legais, as faturas aqui em causa, bem como os requisitos, igualmente 

estabelecidos na lei, de que carece a demonstração de que tal presunção não está correta, 
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entende a Requerente que, por parte da AT, não se fez prova suficiente para que se 

considerem falsas as faturas emitidas por simulação das operações pelas mesmas tituladas. 

Dessa forma as liquidações adicionais de IVA e juros compensatórios são ilegais. 

 

 

O pedido de constituição do Tribunal Arbitral foi apresentado a 23 de maio de 2022 tendo 

sido aceite pelo Exmo. Senhor Presidente do CAAD a 25 de maio de 2022 e seguiu a sua 

normal tramitação.  

 

Em conformidade com os artigos 5.º, n.º 3, alínea a), 6.º, n.º 2, alínea a) e 11.º, n.º 1, alínea a), 

todos do RJAT, o Conselho Deontológico do CAAD designou os árbitros do Tribunal Arbitral 

que comunicaram a aceitação do encargo no prazo aplicável.  

As partes, notificadas dessa designação em 14 de julho de 2022, não se opuseram, nos termos 

dos artigos 11.º, n.º 1, alíneas a) e b) e 8.º do RJAT, 6.º e 7.º do Código Deontológico do 

CAAD.  

 

O Tribunal Arbitral foi constituído em 2 de agosto de 2022. 

 

Em 30 de setembro de 2022, a Requerida apresentou Resposta (remetendo para as conclusões 

do Relatório Final de Inspeção) e o processo administrativo. 

 

A Requerida invoca, sumariamente, que, 

As deduções de IVA em apreço nos autos, correspondentes aos anos de 2019 e 2020 

têm subjacentes faturas emitidas pelas sociedades B..., C... e D..., não correspondem a 

operações comerciais efetivas. 

Sustenta a Requerida que as referidas sociedades não evidenciavam estrutura empresarial e 

que visavam exclusivamente a liquidação de IVA da Requerente.  

Alega ainda a Requerida que aquelas sociedades prestadoras de serviços eram um elo 

instrumental numa cadeia de fraude que mais não fariam do que proceder à emissão de faturas 

relativas a operações que não se realizaram. 



 
         

 

 
Av.ª Duque de Loulé n.º 72 A  •  1050-091 LISBOA   •   213 189 027  /  217 653 423   •   www.caad.org.pt   •   geral@caad.org.pt 

7. 

 

Conclui a Requerida que não pode ser aceite a dedução de IVA constantes das 

declarações periódicas entregas pela Requerente por entender que as operações são simuladas. 

 

A 1 de outubro de 2022 foi a Requerente notificada para indicar a matéria de facto sobre a 

qual versaria a prova testemunhal e a 17 de outubro foi fixado o dia 11 de novembro para a 

reunião a que alude o art. 18.º do RJAT. 

 

A reunião realizou-se na data indicada tendo sido prestado depoimento de parte pela legal 

representante da Requerente, F..., e foram inquiridas as testemunhas da Requerente G..., H... e 

I... . Foi também inquirida como testemunha da AT o inspetor tributário J…. Todos 

devidamente identificados na ata da reunião junta aos autos. 

Conforme resultou da reunião, a Requerente veio aos autos – a 14 de novembro de 2022 – 

juntar cópia da certidão tributária e contributiva regularizada da sociedade C..., 

UNIPESSOAL, Lda. 

 

A Requerida exerceu o contraditório por requerimento junto aos autos a 25 de novembro 

alegando, entre o mais, que estas certidões foram solicitadas com outros propósitos – para a 

dissolução e encerramento da atividade da C...– e que, à data dos factos que aqui se discutem 

(e mesmo, depois, aquando da elaboração da petição inicial), a Requerente não tinha na sua 

posse as certidões da segurança social e da situação tributária. 

 

As partes vieram apresentar as suas alegações a 29 de novembro (a Requerente) e a 20 de 

dezembro (a Requerida) mantendo, no essencial, as suas posições 

 

A 25 de janeiro de 2023 foi determinada a prorrogação do prazo previsto no n.º 1 do art. 21.º 

do RJAT, nos termos do seu n.º 2. 

 

 

II. Saneamento 
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O Tribunal foi regularmente constituído e é competente em razão da matéria, atenta a 

conformação do objeto do processo (cf. artigos 2.º, n.º 1, alínea a) e 5.º do RJAT). 

O pedido de pronúncia arbitral é tempestivo, porque apresentado no prazo previsto no artigo 

10.º, n.º 1, alínea a) do RJAT.  

As partes gozam de personalidade e capacidade judiciárias, têm legitimidade e encontram-se 

regularmente representadas (cf. artigos 4.º e 10.º, n.º 2 do RJAT e artigo 1.º da Portaria n.º 

112-A/2011, de 22 de março).  

 

Não há nulidades processuais para conhecer. 

 

II.I. Matéria de facto 

 

A. Com relevo para a decisão, importa atender aos seguintes factos que se julgam 

provados: 

 

1. A Requerente tem como objeto “Comércio, importação, exportação e representações 

têxteis” tendo-se registado em 2008-03-01, para o exercício da atividade principal de 

Comércio por grosso de têxteis. 

2. Sendo que, nos anos de 2019 e 2020 subcontratou a produção de peças de vestuário a 

outras sociedades comerciais com quem trabalhava nomeadamente: 

 

3. Estas sociedades prestaram serviços à Requerente, quer por si, quer através de outros 

terceiros que eram subcontratados;  

4. No período de 2019 e 2020, que correspondeu a período de pandemia relativo à 

COVID-19, a Requerente teve um acréscimo de produção, mormente por muitas das 
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empesas com a mesma área de negócio não laboraram naquele período, tendo muitas 

entrado em processos de lay-off; 

5. O trabalho de confeção relativo a esta subcontratação era simples e rápido de executar 

sendo, que, tendo em conta a prática comercial da zona, é muitas vezes desenvolvido 

por terceiros, muitas vezes em estruturas informais, a quem as peças eram entregues 

para serviços específicos e que as devolviam a estas sociedades; 

6. Tendo em conta a simplicidade do trabalho subcontratado era possível a entrega da 

malha num dia e a devolução das peças confecionadas no mesmo dia; 

7. Tendo em conta a prática comercial da zona, a escolha de prestadores de serviços é 

feita através de processos informais, nomeadamente não havendo um plano de 

contratação a escolha faz-se tendo em conta a experiência de trabalho entre as 

empresas e a reputação; 

8. Tendo em conta a prática comercial da zona as folhas de corte eram entregues às 

empresas de confeção subcontratadas para executar o serviço e as peças eram 

devolvidas posteriormente sendo controladas por amostragem; 

9. Sendo as mercadorias entregues vinham já acompanhadas da respetiva fatura; 

10. Todas as faturas em apreço nos autos foram pagas pela Requerente; 

11. Foi entregue à Requerente declaração de situação contributiva regularizada, quer às 

Finanças quer à Segurança social, pela sociedade C...; 

12. A Requerente foi sujeita a inspeção tributária externa, de âmbito parcial, relativa ao 

exercício de 2019 – OI2020... – IRC e IVA e exercício de 2020 – OI2020... IVA; 

13. O procedimento surgiu: 
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14. Estas sociedades integram o seguinte esquema de sociedades: 

 

15. Sendo que em relação à J... a AT conclui que: 

 



 
         

 

 
Av.ª Duque de Loulé n.º 72 A  •  1050-091 LISBOA   •   213 189 027  /  217 653 423   •   www.caad.org.pt   •   geral@caad.org.pt 

11. 
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16. Em relação à K..., a AT conclui que: 
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17. Relativamente à B..., a AT conclui: 
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18. Em relação à C...: 
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19. Em relação à D...: 
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20. Na sequência do ato inspetivo foram recolhidos os seguintes elementos da 

contabilidade da Requerente em relação às sociedades B..., C... e D..., durante os 

períodos de 2019 e 2020: 
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21.  
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22. Os pagamentos das faturas forem efetuados pela Requerente por transferência 

bancária: 

 

 

 

23. As quantidades de peças efetuadas, em 2019 e 2020, emitidas pelos fornecedores 

foram as seguintes: 
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24. Do cruzamento das faturas e guias de transporte relativas ao último mês de 2019 e dois 

últimos meses de 2020 resulta: 
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25. Na sequência do ato inspetivo foram realizadas as seguintes correções em sede de 

IVA: 

 

 

26. As faturas emitidas pelas sociedades B..., C... e D..., durante os períodos de 2019 e 

2020,  estão em consonância com os valores comunicados ao sistema e-fatura; 

27. Em consequência da inspeção foram emitidas as liquidações oficiosas de IVA e 

respetivos juros compensatórios: 
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28. A Requerente procedeu ao pagamento das liquidações; 

29. O pedido de constituição arbitral deu entrada em 23 de maio de 2022. 

 

B. Não existem outros factos com relevo para a decisão de mérito que não se tenham 

provado. 

 

C. Fundamentação da Fixação da Matéria de Facto 

 

A matéria de facto foi fixada por este Tribunal Arbitral e a sua convicção ficou formada com 

base nas peças processuais e requerimentos apresentados pelas Partes e nos documentos 

juntos pelas Partes, mormente processo administrativo. 

O tribunal formou ainda a sua convicção, mormente tendo em conta o modus operandi das 

operações comerciais tendo em conta as declarações da legal representante da Requerente, 

bem como das testemunhas arroladas e devidamente identificadas nos autos. 

A legal representante da Requerente, tendo sido corroborada pelo contabilista da sociedade, 

G... pela funcionária H..., e pela ex-funcionária da empresa que, durante o período em que 

trabalhou para a Requerente exerceu funções de controlo de qualidade, I..., de formal cabal e 

credível, explicaram a experiência na subcontratação dos serviços de confeção em causa, 

como eram as empresas selecionadas, como era entregue a malha, como era recebida e paga. 

Todos foram consentâneos no sentido das suas declarações e da experiência efetiva relativa à 

prática comercial, apresentando conhecimento pessoal. 
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Relativamente à matéria de facto o Tribunal não tem o dever de se pronunciar sobre toda a 

matéria alegada, tendo antes o dever de selecionar a que interessa para a decisão, levando em 

consideração a causa (ou causas) de pedir que fundamenta o pedido formulado pelo autor, 

conforme n.º 1 do artigo 596.º e n.º 2 a 4 do artigo 607.º, ambos do Código Processo Civil 

(CPC), aplicáveis ex vi das alíneas a) e e) do n.º do artigo 29.º do RJAT e consignar se a 

considera provada ou não provada, conforme n.º 2 do artigo 123.º Código do Procedimento e 

do Processo Tributário (CPPT). 

Segundo o princípio da livre apreciação da prova, o Tribunal baseia a sua decisão, em relação 

às provas produzidas, na sua íntima convicção, formada a partir do exame e avaliação que faz 

dos meios de prova trazidos ao processo e de acordo com a sua experiência de vida e 

conhecimento das pessoas, conforme n.º 5 do artigo 607.º do CPC. Somente quando a força 

probatória de certos meios se encontrar pré-estabelecida na lei (e.g. força probatória plena dos 

documentos autênticos, conforme artigo 371.º do Código Civil) é que não domina na 

apreciação das provas produzidas o princípio da livre apreciação.  

Assim, tendo em consideração as posições assumidas pelas Partes, a prova documental junta 

aos autos, bem como as declaração da legal representante da Requerente e das testemunhas 

arroladas, consideraram-se provados, com relevo para esta Decisão Arbitral, os factos acima 

elencados. 

 

 

II.II Matéria de Direito (fundamentação) 

 

O thema decidendum é o de se determinar se a exclusão do direito à dedução do IVA 

operada pela AT e suportado pela Requerente nas faturas em apreço nos autos, com 

fundamento no art. 19.º, n.º 3 do Código do IVA por operações simuladas, está ou não 

conforme a lei. 

 

A este respeito importará analisar a questão da dedutibilidade do IVA, tendo em conta 

a interpretação do disposto nos artigos 168.º da Diretiva IVA (DIVA) e os artigos 19.º n.º 3 do 

CIVA.   
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Quanto a esta análise, recorremos à decisão arbitral do CAAD no processo n.º 

767/2016-T, do qual se extrai que “[s]endo o IVA um imposto de matriz comunitária, impõe-

se tecer algumas considerações prévias relativamente à natureza e amplitude do direito à 

dedução, considerando nesta análise as regras que regem este imposto de acordo com o 

Direito da União Europeia, com a respetiva transposição a nível interno e com a interpretação 

administrativa e judicial que sobre as mesmas tem vindo a ser levada a cabo, especialmente 

pelo Tribunal de Justiça da União Europeia (TJUE). A este respeito importará analisar a 

questão da dedutibilidade do IVA, tendo em conta a interpretação do disposto nos artigos 

168.º da Diretiva IVA (DIVA) e os artigos 19.º n.º 3 do Código do IVA.” 

Neste âmbito o “[…] direito à dedução faz parte integrante do mecanismo do IVA e 

não pode, em princípio, ser limitado, exercendo-se imediatamente em relação à totalidade do 

IVA que incidiu sobre as operações a montante.  

Nesta aceção do princípio da neutralidade, o regime instituído pela DIVA permite aos 

sujeitos passivos deduzir o IVA que tenha onerado as aquisições de bens e serviços destinados 

à atividade tributada. Note-se, que o TJUE refere-se ao princípio da neutralidade do IVA 

ainda numa outra acepção, de acordo com a qual o sistema do IVA não deve interferir com as 

decisões económicas nem com a formação dos preços ao longo do circuito económico. 

Por conseguinte, o mecanismo do direito à dedução permite ao sujeito passivo 

expurgar do seu encargo o IVA suportado a montante retirando o efeito cumulativo e a 

tributação em cascata que caracterizavam sistemas anteriores de tributação do consumo. 

Assim, o direito à dedução assenta no designado método da dedução do imposto, método do 

crédito de imposto, método subtrativo indireto ou ainda método das faturas. 

De acordo com este método, e em conformidade com o disposto no artigo 19.º do 

Código do IVA, através de uma operação aritmética de subtração, ao imposto apurado nas 

vendas e prestações de serviços (outputs) e identificável nas respetivas faturas, deduz-se o 

imposto suportado nas compras e outros gastos (inputs). Como determina o 2.º parágrafo, do 

n.º 2 do artigo 1.º da DIVA “Em cada operação, o IVA, calculado sobre o preço do bem ou 

serviço à taxa aplicável ao referido bem ou serviço, é exigível, com prévia dedução do 



 
         

 

 
Av.ª Duque de Loulé n.º 72 A  •  1050-091 LISBOA   •   213 189 027  /  217 653 423   •   www.caad.org.pt   •   geral@caad.org.pt 

32. 

montante do imposto que tenha incidido diretamente sobre o custo dos diversos elementos 

constitutivos do preço”. 

Tal como previsto na DIVA, o Código do IVA determina, como regra geral, a 

dedutibilidade do imposto devido ou pago pelo sujeito passivo nas aquisições de bens e 

serviços feitas a outros sujeitos passivos. 

As situações expressas de exclusão do direito à dedução são excecionais e reportam-se 

a casos específicos enunciados pelo legislador nacional em termos taxativos, de acordo com o 

estatuído na DIVA, em função do tipo de despesas em causa. 

As regras do exercício do direito à dedução do imposto contemplam requisitos 

objetivos, mais ligados ao tipo de despesas, subjetivos, relativos ao sujeito passivo, e 

temporais, atinentes ao período em que é possível exercer o direito à dedução do IVA, os 

quais se devem verificar em simultâneo para se exercer o direito à dedução. 

Como requisitos objetivos do exercício do direito à dedução do IVA temos, 

nomeadamente, o facto de o imposto suportado dever constar de fatura passada na forma legal 

(ou seja, deverá obedecer, nos seus requisitos, aos termos gerais previstos no atual artigo 36.º, 

n.º 5, e artigo 40.º do Código do IVA), de se tratar de IVA português, e de a despesa, por si, 

conferir o direito à dedução do imposto (isto é, não se deve tratar de uma despesa excluída do 

direito à dedução, nos termos do disposto no artigo 21.º do Código do IVA). 

  Como requisitos subjetivos do exercício do direito à dedução do imposto determina-se, 

nomeadamente, que os bens e serviços deverão estar diretamente relacionados com o 

desenvolvimento de uma atividade económica. Com efeito, de acordo com a DIVA, no artigo 

168.º (transposto, em parte, pelo artigo 20.º, n.º 1, alínea a), do Código do IVA), o sujeito 

passivo pode deduzir o IVA suportado no Estado membro em que se encontra estabelecido, 

nas transmissões de bens e prestações de serviços, assim como operações assimiladas nas 

aquisições intracomunitárias de bens e nas importações ali localizadas, desde que “os bens e 

os serviços sejam utilizados para os fins das suas operações tributadas (…)”. 

 

Note-se que o TJUE admite a possibilidade de dedução do IVA mesmo que não se 

assista à efetiva realização de operações tributáveis, no caso dessas operações, por factos que 

ultrapassem a vontade da entidade, não se venham efetivamente a concretizar, ocorrendo a 
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liquidação da sociedade. Acresce que este normativo, em conformidade com as regras do 

Direito da União Europeia, vem exigir que exista um nexo de causalidade entre o bem ou 

serviço adquirido (input) e o output tributado, para que o IVA seja susceptível de ser 

dedutível. Isto é, o IVA suportado a montante numa determinada operação só é dedutível na 

medida em que possa estar relacionada a jusante com uma operação efetivamente tributada, 

devendo a relação ser aferida em função do reporte e inclusão do custo suportado, no preço da 

operação tributada. 

No que diz respeito aos regimes de dedução de IVA, o TJUE tem vindo a considerar 

que o direito à dedução faz parte integrante do mecanismo do próprio imposto, que não pode 

em princípio ser limitado, e que se exerce em relação à totalidade dos impostos que incidiram 

sobre as operações efetuadas a montante, sublinhando ainda que “toda e qualquer limitação 

do direito à dedução tem incidência ao nível da carga fiscal e deve aplicar-se de modo 

semelhante em todos os Estados-Membros. Em consequência, só são permitidas derrogações 

nos casos expressamente previstos pela Directiva”.  

Acresce referir que qualquer limitação do direito à dedução deve observar os 

princípios da proporcionalidade e da igualdade o que pressupõe uma ponderação equilibrada 

dos benefícios derivados da medida e do sacrifício que esta implica”.  

 

Na senda da decisão arbitral 201/2018-T  e conforme suscitado pelo STA, no seu 

Acórdão proferido no processo n.º 01455/12, de 07/10/2015 “[…]o princípio da dedução do 

IVA, enquanto meio de concretizar a neutralidade do imposto, impõe que todas as restrições 

ao direito de dedução sejam interpretadas de forma restritiva e reduzidas ao mínimo”. 

 Resulta da aludida decisão do STA que: 

       “[D]a aplicação conjugada de todas as normas invocadas, resulta demonstrado que o 

direito à dedução do IVA incorrido não está dependente de tal imposto ter sido devidamente 

liquidado pelo sujeito passivo, contrariamente ao que refere a Requerida. Vem sendo 

jurisprudência unânime dos tribunais superiores que o IVA indevidamente liquidado em 

factura ou documento equivalente é, não obstante, devido ao Estado, competindo à entidade 

emitente do documento em causa a sua entrega ao Estado. Só desta forma é que se pode 

assegurar o princípio da neutralidade do imposto, quer para os intervenientes, quer para o 
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próprio Estado. A título de exemplo, veja-se o acórdão do Tribunal Central Administrativo 

Sul de 04-06-2015, proferido no proc. n.º 07111/13 (disponível em www. dgsi.pt) em que se 

conclui que “(...) cada factura com menção de imposto, constitui um verdadeiro "cheque sobre 

o tesouro", pois atribui ao destinatário que seja sujeito passivo o direito de deduzir o I.V.A. 

nela contido. Por isso, a simples menção do I.V.A. em factura (mesmo que porventura 

descabida, por não haver lugar a imposto naquele caso, por qualquer razão) origine sempre a 

obrigação de pagar, independentemente da qualidade do emissor, isto é, seja ele ou não um 

sujeito passivo. Tornar-se-á, pelo simples facto da menção, um "devedor de imposto". Só 

assim se consegue que ao direito à dedução, que a factura atribui ao destinatário sujeito 

passivo, corresponda sempre uma obrigação de pagar e se assegure o funcionamento regular 

do sistema de pagamentos fraccionados em sede de I.V.A. (cfr.ac.S.T.A.-2a.Secção, 

24/4/2002, rec.26636; ac.S.T.A.-2a.Secção, 26/9/2012, rec. 555/12; ac.T.C.A.Sul2a.Secção, 

17/1/2012, proc.4711/11; José Guilherme Xavier de Basto, A tributação do consumo e a sua 

coordenação internacional, Lições sobre harmonização fiscal na Comunidade Económica 

Europeia, C.T.F. 362, Abr./Jun. 1991, pág.42 e seg.; F. Pinto Fernandes e N. Pinto Fernandes, 

Código do I.V.A. Anotado e Comentado, Editora Rei dos Livros, 4a. edição, Janeiro de 1997, 

pág.51; Clotilde Celorico Palma e Outros, Código do IVA e RITI, Notas e Comentários, 

Almedina, 2014, pág.47). (...) A razão de ser desta obrigação decorre do facto dessas mesmas 

facturas conterem I.V.A. dedutível por parte da entidade a favor da qual foram emitidas e, 

nessa medida, ser necessário assegurar que o imposto delas constante tenha dado entrada nos 

cofres do Estado.” (sublinhado nosso). Este entendimento do Tribunal Central Administrativo 

Sul vem sustentado no aí mencionado acórdão do Supremo Tribunal Administrativo de 26-09-

2012, proc. n.o 555/12 (também disponível em www.dgsi.p), em que se concluiu que “(...) a 

simples menção do IVA em tais documentos, mesmo que porventura descabida, por não haver 

lugar ao mesmo, origina obrigação de imposto. Como ficou consignado no Acórdão deste 

Supremo Tribunal de 24/4/2002, proc no 26636, este resultado deriva tanto do carácter rígido 

e formalista do IVA como do facto de o sujeito passivo destinatário da factura ter o direito de 

dedução respectivo. Nas palavras de XAVIER DE BASTO ( Cfr. “A harmonização Fiscal na 

CEE”, Ciência e Técnica Fiscal, no 362, p. 44. ), cada factura com menção de imposto, 

constitui “um cheque sobre o tesouro, pois atribui ao destinatário que seja sujeito passivo o 
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direito de deduzir o IVA nela contido. Por isso, (...) a simples menção do IVA em factura 

(mesmo que porventura descabida, por não haver lugar a imposto naquele caso, por qualquer 

razão) origine obrigação de pagar, independentemente da qualidade do emissor, isto é, seja ele 

ou não um sujeito passivo. Tornar-se-á, pelo simples facto da menção, um “devedor de 

imposto”. Só assim se consegue que ao direito à dedução, que a factura atribui ao destinatário 

sujeito passivo, corresponda sempre uma obrigação de pagar. Assim se assegura o 

funcionamento regular do sistema de pagamentos fraccionados”. Aplicando o exposto ao caso 

em apreço, verifica-se que o recorrente não era sujeito passivo de IVA e não estava obrigado a 

passar a factura, cuja cópia consta do ponto c) do probatório. No entanto, ao fazê-lo, a menção 

na mesma do imposto atribuiu ao destinatário (no caso dos autos, à B..., SA.), o direito de 

deduzir com base nela o IVA. Daí que o legislador comine que a simples menção do IVA no 

documento em causa origine obrigação de pagar, independentemente da qualidade do emissor, 

que se torna “devedor do imposto”, pois só assim se consegue, como refere XAVIER DE 

BASTO, “que ao direito à dedução, que a factura atribui ao destinatário sujeito passivo, 

corresponda uma obrigação de pagar”, com vista a assegurar “o funcionamento regular do 

sistema de pagamentos fraccionados. 

   

       Decorre do supra exposto, tal como se conclui na decisão arbitral citada, que o direito 

à dedução do IVA é essencial ao funcionamento do mecanismo deste imposto só podendo ser 

limitado em situações excecionais. 

 

Assim sendo, e tendo em conta o supra exposto, a negação do direito à dedução do 

IVA em negócio simulado, mantendo a adoção da posição que resulta da decisão arbitral 

201/2018-T, “resulta da jurisprudência do TJUE não ser compatível com o regime do direito à 

dedução a recusa desse direito a um sujeito passivo que não sabia nem podia saber que a 

operação em causa fazia parte de uma fraude cometida pelo fornecedor ou que outra operação 

incluída na cadeia de fornecimento, anterior ou posterior à realizada pelo referido sujeito 

passivo, estava viciada por fraude ao IVA As disposições previstas no artigo 19.º n.ºs 3 e 4, 

do Código do IVA visam precisamente consagrar o impedimento do direito à dedução que 

resulte de operações fraudulentas. Desde logo, tendo presente que só confere direito à 
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dedução o IVA que tenha onerado aquisições de bens e serviços destinados ao exercício da 

actividade tributada realizada pelo sujeito passivo, pelo que o n.º 3 do artigo 19.º do Código 

do IVA explicita que “não poderá deduzir-se imposto que resulte de operação simulada ou 

em que seja simulado o preço constante da factura ou documento equivalente”. Este preceito 

legal, em face da sua formulação aplica-se quer em situações de simulação absoluta, de que 

constituem paradigma no âmbito do IVA as designadas “facturas falsas”, quer em situações 

de simulação relativa, de que uma das variantes poderá constituir a simulação do valor da 

operação. 

  No caso concreto entende a AT que as faturas são falsas porquanto não correspondem 

a operações efetivas, mas sim a negócios simulados, recorrendo ao mecanismo previsto no n.º 

3 do artigo 19.º do CIVA. 

 Neste âmbito, por exemplo, a decisão proferida no processo 00030/05.6BEPNF, da 2.ª 

Secção do Contencioso Tributário, pelo TCA-Norte, também citada na decisão arbitral, 

esclarece que, “ […] quando a administração tributária desconsidera as facturas que reputa 

de falsas, aplicam-se as regras do ónus da prova do artigo 74.º da Lei Geral Tributária, 

competindo à administração tributária fazer prova de que estão verificados os pressupostos 

legais que legitimam a sua actuação, ou seja, de que existem indícios sérios de que a 

operação constante da factura não corresponde à realidade. 

Feita esta prova, passa a recair sobre o sujeito passivo o ónus da prova da veracidade da 

transacção - cfr. entre outros, Acórdãos do Tribunal Central Administrativo Norte de 24-01-

2008, processo n.º 01834/04 Viseu, de 24-01-2008, processo n.º 2887/04 Viseu, de 27-01-

2011, processo n.º 455/05.7BEPNF e de 18-03-2011, processo n.º 456/05BEPNF. 

De notar que a administração tributária não precisa de demonstrar a falsidade das 

facturas, bastando-lhe evidenciar a consistência daquele juízo (Acórdão do Supremo 

Tribunal Administrativo de 27-10-2004, processo n.º 810/04), invocando factos que traduzem 

uma probabilidade elevada de as operações referidas nas facturas serem simuladas, 

probabilidade elevada capaz de abalar a presunção legal de veracidade das declarações dos 

contribuintes e dos dados constantes da sua contabilidade - artigo 75.º da Lei Geral 

Tributária. 
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Neste domínio, em princípio, se os indícios denunciam que com forte probabilidade os 

emitentes das facturas não tinham capacidade empresarial para vender a mercadoria 

mencionada nas facturas, tanto bastaria para se criar um juízo sério de que aquelas 

transacções não existiram, ou seja, que aqueles emitentes não venderam à recorrente aqueles 

materiais, logo, a recorrente não os comprou, traduzindo assim a factura uma simulação de 

transacção entre o emitente e o utilizador da factura. 

E assim dir-se-ia que bastaria à administração tributária, para cumprir o seu ónus, 

carrear factos relativos aos emitentes das facturas indiciadores da sua incapacidade para 

transaccionarem as mercadorias. E ficaria desonerada de averiguar qualquer facto na esfera 

do utilizador das facturas indiciador da sua participação ou conhecimento ou dever de 

conhecer da falsificação. Poderia limitar-se, como aconteceu no caso dos autos, a constatar 

na contabilidade do sujeito passivo a existência de facturas daqueles emitentes para, sem 

mais, considerar indevidamente deduzido o IVA, passando a competir ao sujeito passivo o 

ónus de demonstrar a veracidade das transacções. 

Em suma, a ser assim entendido, a administração tributária, conhecedora que 

determinado sujeito passivo se dedicava à emissão de facturas falsas, poderia sem mais, 

desconsiderar os custos de qualquer outro sujeito passivo inspeccionado que tivesse 

contabilizado facturas daquele emitente. 

Assim sendo, os indicadores de facto de que o emitente da fatura não tem capacidade 

para prestar o serviço não bastam, por si só, para obstar à dedutibilidade do imposto 

mencionado nessa fatura, se não houver razões para pôr em causa a realização desse serviço 

por terceiro. 

Pode, à partida, parecer estranho que o legislador se tenha abstraído da relação 

subjacente titulada na fatura que, para ser subjetivamente verdadeira, teria que existir entre 

aqueles dois sujeitos (o emitente da fatura e o utilizador da fatura). Mas há uma razão para 

tal: é que o legislador também abstrai da relação subjacente para exigir o imposto do 

emitente. 

Com efeito, e nos termos do artigo 2.º, n.º 1, alínea c), do mesmo código, o imposto 

também pode ser exigido ao emitente da fatura que ali o mencione indevidamente. Cada 

fatura onde seja mencionando imposto constitui um «cheque sobre o Tesouro» (cit. José 
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Guilherme Xavier de Basto, in «A Tributação do Consumo e a sua Coordenação 

Internacional», Cadernos de Ciência e Técnica Fiscal, 164, Centro de Estudos Fiscais 1991, 

pág. 140). E isto acontece precisamente porque o destinatário da fatura também não deixa, 

por esse facto, de ter o direito a utilizá-la, no exercício do seu direito à dedução. 

Assim, não sendo a existência da relação subjacente entre aqueles dois sujeitos um 

requisito de dedutibilidade do imposto, esta só pode ser afastada por uma norma de exclusão. 

O Código do Imposto sobre o Valor Acrescentado contém várias normas que excluem 

especialmente o direito à dedução, mas só nos interessa analisar aqui uma delas: o n.º 3 do 

seu artigo 19.º. Porque foi com base nessa norma que a administração tributária procedeu às 

correções impugnadas. 

E segundo esta norma, não pode deduzir-se imposto que resulte de operação simulada 

ou em que seja simulado o preço constante da fatura ou documento equivalente. 

No entanto, o Código do Imposto sobre o Valor Acrescentado também não nos diz o 

que se deve entender por operação simulada para os efeitos desse Código, pelo que terá que 

ser interpretada com o sentido que o termo tem no direito civil - artigo 11.º, n.º 2 da Lei 

Geral Tributária. 

Ora a simulação é a divergência entre a vontade real e a vontade declarada dos 

sujeitos do negócio jurídico, por acordo entre o declarante e o declaratário e com o intuito 

de enganar terceiros – artigo 240.º do Código Civil. Pode ser absoluta (quando não existe 

vontade de realizar negócio nenhum) ou relativa (quando existe a vontade de dissimular um 

outro negócio). E, neste último caso, pode ser subjetiva (quando o negócio dissimulado é 

realizado com outro sujeito) ou objetiva (quando o negócio dissimulado tem natureza ou 

conteúdo diverso, como sucede com a simulação de valor). 

Analisemos mais detalhadamente a simulação subjetiva (que é a que para o caso 

releva). Para que haja simulação é necessário que exista um acordo entre os sujeitos os 

sujeitos reais da operação e o interposto (interposição fictícia). Se o acordo existe apenas 

entre o interposto e um dos sujeitos reais da operação, atuando aquele em nome próprio, mas 

no interesse e por conta desse sujeito (interposição real), não se nos apresenta uma 

simulação, mas antes um mandato sem representação (cfr. artigos 1180.º e seguintes do 
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Código Civil – neste sentido, Carlos Alberto da Mota Pinto, in Teoria Geral do Direito Civil, 

3.ª edição atualizada, pág. 476). 

A comissão mercantil, regulada nos artigos 266.º e seguintes do Código Comercial, é 

uma modalidade de mandato sem representação, com a particularidade de ter por objeto, 

não a prática de atos jurídicos, mas a prática de atos do comércio. Também neste caso existe 

uma interposição real e lícita de sujeitos (e que se contrapõe, por isso, a interposição fictícia 

ou simulada - Pires de Lima e Antunes Varela, in «Código Civil Anotado», volume II, pág. 

747). Ou seja, o negócio é realmente celebrado entre o mandatário ou comissário e o 

destinatário dos serviços. Mas aquele fica com a obrigação de transferir para o mandante a 

titularidade dos direitos que tenha adquirido em execução do mandato. 

Assinale-se que o Código do Imposto sobre o Valor Acrescentado acolheu 

expressamente a figura jurídica da comissão mercantil, como decorre dos seus artigos 3.º, n.º 

3, alínea c) (no caso de interposição na transferência de bens) e 4.º, n.º 4 (no caso da 

prestação de serviços). O que significa que, também para os efeitos deste imposto, a 

prestação de serviços por conta de outrem não é uma interposição fictícia ou simulada. 

Assim sendo, a interposição de um sujeito entre o emitente da fatura e o seu utilizador 

só será uma operação simulada para efeitos do disposto no artigo 19.º, n.º 3, do Código do 

Imposto sobre o Valor Acrescentado e, por conseguinte, só excluirá o direito à dedução se 

existir acordo entre eles com o intuito de enganar terceiros, nomeadamente o fisco. 

Pelo que a existência de acordo entre o verdadeiro prestador do serviço e o seu 

utilizador, no sentido de simular a celebração do negócio entre um deles apenas e terceiro 

com o intuito de enganar terceiros (e o fisco em particular) é elemento essencial da 

simulação subjetiva. 

Passemos a outra questão, que é a de saber se compete à administração tributária 

provar o acordo simulatório. É o problema da repartição do ónus probatório entre a 

administração tributária e o sujeito passivo na aferição da legalidade do exercício à 

dedução. 

Sobre esta matéria, dispõe com interesse o artigo 74.º, n.º 1, da Lei Geral Tributária 

que o ónus de prova dos factos constitutivos dos direitos da administração tributária ou dos 

contribuintes recai sobre quem os invoque. Assim, e tomando como modelo o procedimento 
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de liquidação da iniciativa da administração tributária, esta terá o ónus de demonstrar a 

ocorrência dos factos de que deriva o direito à liquidação (os factos-pressupostos da 

existência, qualificação e quantificação do facto tributário). E o sujeito passivo terá o ónus 

de demonstrar os factos impeditivos, modificativos ou extintivos desse direito. 

Todavia, o acórdão do Pleno da Secção do Contencioso Tributário do Supremo 

Tribunal Administrativo de 2003-05-07 (Processo n.º 01026/02, disponível a redação integral 

in www.dgsi.pt, seguindo o entendimento do acórdão do Supremo Tribunal Administrativo de 

2002-04-17, processo n.º 026635, também ali disponível), firmou jurisprudência no sentido 

de que recai sobre o contribuinte a prova da existência dos factos tributários que alegou 

como pressuposto do direito à dedução do imposto sobre o valor acrescentado. 

A razão de ser deste entendimento é a seguinte: ao contrário do que sucede em regra, 

em que a administração tributária afirma a ocorrência do facto de que deriva o direito à 

tributação, neste caso é o sujeito passivo que afirma o facto tributário de que deriva o direito 

à dedução e a administração tributária que põe em causa a sua ocorrência. 

Deve salientar-se, porém, que esta regra do ónus probatório só opera 

verdadeiramente depois de a administração tributária ter reunido e invocado indícios 

fundados de que o facto tributário não ocorreu (no caso, que não ocorreu entre os sujeitos 

mencionados na fatura. Ou seja (para utilizar as palavras do mesmo aresto), depois da 

administração tributária ter emitido «um juízo administrativo de adequação entre os factos e 

as valorações em que a administração diz, formalmente, suportar a sua decisão e o resultado 

desse juízo no sentido de se lhe afigurar ter sido declarado uma dedução superior à devida e 

com a prova perante o tribunal da pertinência desse juízo ou seja, com a prova, perante o 

tribunal, da existência dos elementos que tornam possível ter como adequada a consideração 

por si feita de que o contribuinte declarou uma dedução superior à permitida pela lei». 

O que, de resto, resultava já do artigo 82.º, n.º 1, do Código do Imposto sobre o Valor 

Acrescentado (na redação então em vigor) segundo o qual a ratificação das declarações do 

sujeito passivo ocorreria quando a administração tributária fundadamente considerasse que 

nelas figurara um imposto superior ou uma dedução superior aos devidos. 

E que nem poderia ser de outra forma, porque o exercício do direito à dedução tem 

por base a declaração a que então aludia o artigo 28.º, n.º 1, alínea c), do mesmo Código. 
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Declaração essa que, nos termos do artigo 75.º da Lei Geral Tributária, se presume 

verdadeira quando seja apresentada nos termos previstos na lei e os dados dela constantes se 

encontram inscritos na sua contabilidade ou escrita, por sua vez organizadas de acordo com 

a legislação comercial ou fiscal. E quando alguém tem a seu favor uma presunção legal não 

tem que provar o facto a que ela conduz – artigo n.º 350.º, n.º 1, do Código Civil. 

Pelo que, quando o direito à dedução tenha por base declaração do sujeito passivo 

apresentada nos termos da lei, a administração tributária que pretenda infirmar a ocorrência 

do facto em que se suporta essa dedução invocando a simulação de sujeitos, não tem que 

demonstrar que o acordo simulatório existiu (o que seria muito difícil demonstrar, na 

generalidade dos casos), mas tem que reunir indicadores objetivos de que tal acordo deveria 

ter existido. …”. 

A partir daqui, e considerando a situação particular em apreciação nos autos, tem de 

entender-se que para haver simulação seria necessário que a administração fiscal tivesse 

reunido elementos que relacionassem a utilizadora das facturas com o esquema de fraude, ou 

seja, que tivesse reunido indícios de que a utilizadora das facturas participou ou que sabia ou 

devia saber que a emitente das facturas não era o verdadeiro fornecedor da mercadoria em 

apreço, na medida em que pode acontecer que a utilizadora de facturas falsas não saiba nem 

tenha possibilidades de saber da falsidade. 

Com efeito, basta que um operador, obtendo as necessárias quantidades de 

mercadorias, munindo-se de um livro de facturas e abrindo uma conta bancária em nome do 

titular da factura, se desloque às instalações de um outro revendedor, ofereça as 

mercadorias, acorde um preço e desconte o cheque usado como meio de pagamento. 

A aceitar-se que o ónus da Fazenda Pública se basta com a recolha de indícios de 

falsidade relativamente aos emitentes das facturas levaria a que os utilizadores das facturas 

falsas, que não sabem que são falsas, não pudessem deduzir custos que efectivamente 

suportaram, sem que tivessem participado em qualquer esquema fraudulento. 

Dir-se-á que, sempre tais utilizadores inocentes poderiam fazer prova da veracidade 

das transacções - na aplicação do quadro probatório acima fixado: à administração 

tributária cabe o ónus de demonstrar indícios da falsidade; cumprido tal ónus passa a caber 

ao contribuinte o ónus da prova da veracidade das transacções. 
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Mas facilmente se percebe que tal prova, nestas circunstâncias, de fraude a montante, 

que desconhece, será impossível para o utilizador das facturas provar o que quer que seja 

para além do que resulta da sua contabilidade, e que, não se deve esquecer, goza de 

presunção de veracidade. Se houve fraude e o utilizador das facturas desconhece não pode 

provar que as mercadorias foram adquiridos aos emitentes das facturas, porque não foram; 

nem pode provar que os adquiriu a outrem, porque para este utilizador de facturas a 

mercadoria foi comprada ao emitente, desconhecendo o real vendedor. 

O que pode fazer o utilizador das facturas nestas circunstâncias é tão-só esclarecer 

como é que as negociações se desenvolveram e com quem se desenvolveram. 

 (…) 

 Deste modo, havendo indícios de que a emitente das facturas não forneceu a 

mercadoria mencionada nas facturas, impunha-se que a administração fiscal indagasse da 

participação da ora Recorrida no esquema simulatório. 

Ora, a administração tributária não diz que a recorrente sabia ou devia saber que estava a 

comprar a pessoa diferente da que figura na factura e o utilizador da factura não está 

obrigado a saber a situação empresarial ou fiscal do emitente da factura que lhe entrega a 

mercadoria. 

Aceitar-se que um utilizador de facturas veja os custos desconsiderados sem que de 

alguma forma a administração tributária o ligue ao esquema fraudulento, seria violador do 

princípio da justiça. E poria em causa a confiança nas relações comerciais. 

Este entendimento vai de encontro ao do Tribunal de Justiça que no Acórdão de 31 de 

Janeiro de 2013, processo C-642/11 - que tratava de uma questão de dedutibilidade de IVA, 

reportando-se aos casos em que as irregularidades se verificam na esfera dos emitentes, 

pronunciou-se assim: 

«47 Assim, cabe às autoridades e aos tribunais nacionais recusar o direito a dedução, se se 

demonstrar, face a elementos objectivos, que esse direito é invocado fraudulenta ou 

abusivamente (v., neste sentido, acórdão de 6 de Julho de 2006, Kittel e Recolta Recycling, C-

439/04 e C-440/04, Colet., p.I-6161; e acórdãos, já referidos, Mahagében e David, n.º 42, e 

Bonik, n.º 37). 
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48 Contudo, também segundo jurisprudência bem assente, não é compatível com o regime do 

direito a dedução prevista pela Diretiva 2006/112 sancionar, com a recusa desse direito, um 

sujeito passivo que não sabia nem podia saber que a operação em causa fazia parte de uma 

fraude cometida pelo fornecedor ou que outra operação incluída na cadeia de fornecimento, 

anterior ou posterior à realizada pelo referido sujeito passivo, estava viciada por fraude ao 

IVA (v., especialmente, acórdão de 12 de Janeiro de 2006, Optigen e o., C-354/03, C-355/03 

e C-484/03, Colet., p. I-483, n.ºs 52 e 55; e acórdãos, já referidos, Kittel e Recolta Recycling, 

n.ºs 45, 46, e 60, Mahagében e Dávid, n.º 47, e Bonik, n.º 41). 

49 Além disso, o Tribunal de Justiça declarou, nos n.ºs 61 a 65 do acórdão Mahagében e 

David, já referido, que a Administração Fiscal não pode exigir de maneira geral que o 

sujeito passivo que pretenda exercer o direito a dedução do IVA, por um lado, verifique que o 

emitente da fatura referente aos bens e aos serviços em função dos quais o exercício deste 

direito é pedido dispõe da qualidade de sujeito passivo, possui os bens em causa e está em 

condições de os entregar e cumpre as suas obrigações de declaração e de pagamento do IVA, 

a fim de se certificar de que não há irregularidades ou fraude ao nível dos operadores a 

montante, ou, por outro, possua documentos a este respeito. 

50 Daqui decorre que o tribunal nacional que deva decidir se, num determinado caso, existe 

operação tributável, tendo a Administração Fiscal alegado no processo que a existência de 

irregularidades cometidas pelo emitente da fatura ou por um dos seus fornecedores, como 

omissões contabilísticas, deve zelar por a apreciação da prova não conduza a esvaziar de 

sentido a jurisprudência recordada no n.º 48 do presente acórdão, obrigando de forma 

indireta o destinatário da fatura a proceder a verificações junto do seu contratante que, em 

principio, não lhe incumbem.» 

E a final declarou: 

«(…) 

2- Os princípios da neutralidade fiscal, da proporcionalidade e da confiança legitima devem 

ser interpretados no sentido de que não se opõem a que seja o direito a dedução do imposto 

sobre o valor acrescentado pago a montante seja recusado ao destinatário de uma factura, 

por inexistência de uma operação tributável efectiva, quando, no aviso retificativo de 

tributação enviado ao emitente da fatura, o imposto sobre o valor acrescentado declarado 
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pelo emitente não tiver sido corrigido. Contudo, se, por causa de fraudes ou irregularidades 

cometidas pelo emitente ou a montante da operação invocada como base do direito a 

dedução, se considerar que essa operação não foi efectivamente realizada, deve provar-se, 

perante elementos objectivos e sem exigir ao destinatário da fatura verificações que lhe não 

incumbem, que o mesmo destinatário sabia ou tinha obrigação de saber que a operação 

estava implicada numa fraude ao imposto sobre o valor acrescentado, o que cabe ao tribunal 

de reenvio verificar.»  

  (…) 

  No caso, repete-se, estando demonstrado que a ora Recorrida adquiriu a mercadoria 

em causa, teria a administração tributária que recolher indícios bastantes de que a recorrida 

sabia ou devia saber que quem lhe estava a vender não era a pessoa que figurava nas 

facturas. 

E não tendo tal acontecido, concluímos que a administração tributária não recolheu 

indícios que legitimam a sua actuação no sentido de não aceitar a dedução do IVA 

mencionado nas facturas em causa nos autos, ou seja, não cumpriu com o ónus que sobre si 

impendia no sentido de fundamentar as liquidações impugnadas, as quais estão, assim, 

feridas de ilegalidade, impondo-se assim acompanhar a decisão recorrida quando 

determinou a anulação das liquidações impugnadas.”. 

   

Tendo em conta o supra referido a AT entende que as faturas não correspondem a 

operações efetivas para efeitos de permitir a dedutibilidade do IVA incorrido pela Requerente, 

ou seja, que se trata de operações simuladas, pelo que de acordo com o número 3 do artigo 

19.º do CIVA a Requerente não poderia ter deduzido o imposto relativo a estas aquisições 

simuladas. 

Neste âmbito ao ónus da prova, quando a AT desconsidera faturas que reputa como 

falsas, aplicam-se as regras previstas no art. 74.º da LGT, competindo fazer prova da 

verificação dos pressupostos que legitimam a sua atuação, ou seja, que existem indícios sérios 

de que as operações não correspondem com a realidade passando, então, a incidir sobre o 

sujeito passivo o ónus da veracidade da transação. 
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Sendo verdade que a AT conclui que as empresas fornecedoras da Requerente não 

apresentariam estrutura que lhes permitisse executar a produção das peças de roupa interior e 

que inexistem guias de transporte ou até de controlo, mas, estes factos não permitem indiciar 

que o trabalho não foi, de facto, executado. 

A verdade é que nenhum indício foi apresentado pela Requerida para demonstrar que, 

de facto, e independentemente da estrutura das empresas fornecedoras, o trabalho não foi 

feito, mormente tendo em conta que o mesmo foi integralmente faturado e pago; não 

incumbindo à Requerente averiguar – ainda que o tenha feito como consta de declarações de 

não dívida de uma das empresas fornecedoras – a situação empresarial ou fiscal dos seus 

fornecedores. I.e., para haver simulação, como resulta da decisão transcrita, seria necessário 

que a AT tivesse reunido elementos que relacionassem a Requerente com o esquema que 

imputa às empresas fornecedoras. O que, não só não faz, como nem sequer o alega. Partindo 

para uma conclusão cujos factos que lhe estão subjacentes em nada se relacionam com a 

Requerente. 

 E a AT não só não o demonstra como se pode concluir, face aos elementos constantes 

dos autos, que as operações são efetivas ainda que a confeção não fosse realizada pelas 

empresas fornecedores mas eventualmente subcontratadas por estas a terceiras, facto que a 

AT nem sequer alega e nem sequer ponderou ou analisou na sua decisão inspetiva. 

Face ao exposto, a AT não reuniu ou invocou indícios fundados de que o facto 

tributário não ocorreu. O que obsta a desencadear o ónus probatório da Requerente que só 

opera depois da AT ter reunido e invocado aquela matéria indiciária, o que nunca aconteceu 

no caso concreto face aos factos apurados nestes autos. 

 

Em suma, a conclusão da AT face às estruturas das fornecedoras não lhe permite, nem 

permite ao tribunal, concluir que as operações da Requerente em apreço nos autos sejam 

simuladas e, nesse pressuposto, lhe seja negado o direito à dedução do imposto.  

 

 Tendo em conta o sentido da posição adotada e a decisão não se mostra relevante que 

o tribunal se pronuncie quanto a outras questões suscitadas pela Requerente. 
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Dos juros indemnizatórios 

  

        Tal dispositivo está em sintonia com o disposto no art.º 100.º, da LGT, aplicável ao 

caso por força do disposto na alínea a), do n.º 1, do artigo 29.º, do RJAT, no qual se 

estabelece que “A administração tributária está obrigada, em caso de procedência total ou 

parcial de reclamações ou recursos administrativos, ou de processo judicial a favor do 

sujeito passivo, à imediata e plena reconstituição da situação que existiria se não tivesse sido 

cometida a ilegalidade, compreendendo o pagamento de juros indemnizatórios, nos termos e 

condições previstos na lei.” 

  

        Dispõe, por sua vez, o artigo 43.º, n.º 1, da Lei Geral Tributária que “são devidos juros 

indemnizatórios quando se determine, em reclamação graciosa ou impugnação judicial, que 

houve erro imputável aos serviços de que resulte pagamento da dívida tributária em 

montante superior ao legalmente devido.” 

  

        Da análise dos elementos probatórios constantes dos presentes autos é possível 

concluir que a Requerida deveria ter procedido à correta liquidação do imposto, para o qual 

tinha elementos de facto que lhe permitiam proceder à correta liquidação do imposto; não o 

tendo feito e optando por manter as liquidações inquinadas de erro sobre os pressupostos, e 

por isso mesmo ilegal, estando, por isso, obrigada a indemnizar. 

  

       Face ao exposto, atento o disposto no artigo 61.º do CPPT e considerando que se 

encontram preenchidos os requisitos do direito a juros indemnizatórios, ou seja, verificada a 

existência de erro imputável aos serviços de que resulte pagamento da dívida tributária em 

montante superior ao legalmente devido, tal como previsto no nº 1 do artigo 43.º da LGT, a 

Requerente tem direito a juros indemnizatórios, à taxa legal, calculados sobre a quantias já 

pagas até ao seu integral reembolso. 
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Acorda este Tribunal Arbitral julgar procedente o pedido de pronúncia arbitral e declarar a 

anulação dos atos de liquidação e IVA e juros compensatórios em apreço nos autos e, em 

consequência, determinar o reembolso à Requerente do imposto indevidamente pago e juros 

compensatórios, acrescido do pagamento dos juros indemnizatórios, desde a data de 

pagamento das referidas quantias até ao integral reembolso das mesmas. 

  

 

IV. Valor do processo 

 

Tendo em consideração o disposto nos artigos 306.º, n.º 2 do CPC, artigo 97.º-A, n.º 1 do 

CPPT e no artigo 3.º, nº. 2 do Regulamento de Custas nos Processos de Arbitragem 

Tributária, fixa-se o valor do processo em € 108.344,60. 

  

 

V. Custas 

 

Nos termos do disposto na Tabela I do Regulamento das Custas dos Processos de Arbitragem 

Tributária, fixa-se o valor das custas do Processo Arbitral em € 3.060,00 a cargo da 

Requerida, de acordo com o artigo 22.º, n.º 4 do RJAT. 

  

 

Notifique-se. 

  

Lisboa e CAAD, 13 de março de 2023 

  

A Árbitro-Presidente 
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(Fernanda Maçãs) 

 

A Árbitra, 

 

 

 

(Marisa Almeida Araújo) 

 

A Árbitra, 

 

(Cristina Coisinha) 

 

 


